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 Emenda Constitucional nº 108, de 2020 ART. 211 §
4º Na organização de seus sistemas de ensino, a
União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios
definirão formas de colaboração, de forma a
assegurar a universalização, a qualidade e a equidade
do ensino obrigatório.

 LDB Art. 8º A União, os Estados, o Distrito Federal e
os Municípios organizarão, em regime de
colaboração, os respectivos sistemas de ensino.

 PNE – Decenal (artigo 214 CF).
 Parecer CEB 1/2012 – Incorporou o ADE como

INSTRUMENTO de fortalecimento do regime de
colaboração.

 Parecer CEP 7/2020 – Atualizou o tema, diante de
relevante mudanças normativas.

DO ARCABOUÇO LEGAL

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc108.htm#art1


 Colaboração Horizontal x Vertical.

 Instrumentalidade da Gestão Pública (Direito Administrativo) – DESCENTRALIZAÇÃO.

Profissionalização e Gestão Democrática da Educação:

META 19 PNE Assegurar condições, no prazo de 2 (dois) anos, para a efetivação da gestão
democrática da educação, associada a critérios técnicos de mérito e desempenho e à consulta pública
à comunidade escolar, no âmbito das escolas públicas, prevendo recursos e apoio técnico da União
para tanto.

 19.1) priorizar o repasse de transferências voluntárias da União na área da educação para os 
entes federados que tenham aprovado legislação específica que regulamente a matéria na área 
de sua abrangência, respeitando-se a legislação nacional, e que considere, conjuntamente, para 
a nomeação dos diretores e diretoras de escola, critérios técnicos de mérito e desempenho, bem 
como a participação da comunidade escolar;

 19.7) favorecer processos de autonomia pedagógica, administrativa e de gestão financeira nos 
estabelecimentos de ensino;

 Extensão para o “terceiro setor” e para o “setor privado” (NÃO SE TRATA DE PRIVATIZAR A 
EDUCAÇÃO PÚBLICA)

SETOR PRIVADO SEM FINS LUCRATIVOS: diálogo com a lei 13.019/2014.

SETOR PRIVADO COM FINS LUCRATIVOS: diálogo com a lei 14.133/2021.









LEI Nº 11.107, DE 6 DE ABRIL DE 2005.

Dispõe sobre normas gerais de contratação de consórcios 
públicos e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre normas gerais para a União, os 
Estados, o Distrito Federal e os Municípios contratarem 
consórcios públicos para a realização de objetivos de 
interesse comum e dá outras providências.

§ 1º O consórcio público constituirá associação pública ou 
pessoa jurídica de direito privado. 



 Estabelece o regime jurídico das parcerias entre a administração pública e as organizações da
sociedade civil, em regime de mútua cooperação, para a consecução de finalidades de
interesse público e recíproco, mediante a execução de atividades ou de projetos previamente
estabelecidos em planos de trabalho inseridos em termos de colaboração, em termos de
fomento ou em acordos de cooperação; define diretrizes para a política de fomento, de
colaboração e de cooperação com organizações da sociedade civil; e altera as Leis nºs 8.429,
de 2 de junho de 1992, e 9.790, de 23 de março de 1999. (Redação dada pela Lei nº 13.204,
de 2015)

 XII - chamamento público: procedimento destinado a selecionar organização da sociedade civil
para firmar parceria por meio de termo de colaboração ou de fomento, no qual se garanta a
observância dos princípios da isonomia, da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da
igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento
convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos;

 VII - termo de colaboração: instrumento por meio do qual são formalizadas as parcerias
estabelecidas pela administração pública com organizações da sociedade civil para a
consecução de finalidades de interesse público e recíproco propostas pela administração
pública que envolvam a transferência de recursos financeiros; (Redação dada pela Lei nº
13.204, de 2015)

 VIII - termo de fomento: instrumento por meio do qual são formalizadas as parcerias
estabelecidas pela administração pública com organizações da sociedade civil para a
consecução de finalidades de interesse público e recíproco propostas pelas organizações da
sociedade civil, que envolvam a transferência de recursos financeiros; (Redação dada pela Lei
nº 13.204, de 2015)

 VIII-A - acordo de cooperação: instrumento por meio do qual são formalizadas as parcerias
estabelecidas pela administração pública com organizações da sociedade civil para a
consecução de finalidades de interesse público e recíproco que não envolvam a transferência
de recursos financeiros; (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015)

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13204.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13204.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13204.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13204.htm#art2


 Art. 33. O julgamento das propostas será realizado de acordo com os seguintes critérios: VI -
maior retorno econômico.

 Art. 39. O julgamento por maior retorno econômico, utilizado exclusivamente para a 
celebração de contrato de eficiência, considerará a maior economia para a Administração, e a 
remuneração deverá ser fixada em percentual que incidirá de forma proporcional à economia 
efetivamente obtida na execução do contrato.

 § 1º Nas licitações que adotarem o critério de julgamento de que trata o caput deste artigo, os 
licitantes apresentarão:

 I - proposta de trabalho, que deverá contemplar:

 a) as obras, os serviços ou os bens, com os respectivos prazos de realização ou fornecimento;

 b) a economia que se estima gerar, expressa em unidade de medida associada à obra, ao bem 
ou ao serviço e em unidade monetária;

 II - proposta de preço, que corresponderá a percentual sobre a economia que se estima gerar 
durante determinado período, expressa em unidade monetária.

 § 2º O edital de licitação deverá prever parâmetros objetivos de mensuração da economia 
gerada com a execução do contrato, que servirá de base de cálculo para a remuneração devida 
ao contratado.

 § 3º Para efeito de julgamento da proposta, o retorno econômico será o resultado da economia 
que se estima gerar com a execução da proposta de trabalho, deduzida a proposta de preço.

 § 4º Nos casos em que não for gerada a economia prevista no contrato de eficiência:

 I - a diferença entre a economia contratada e a efetivamente obtida será descontada da 
remuneração do contratado;

 II - se a diferença entre a economia contratada e a efetivamente obtida for superior ao limite 
máximo estabelecido no contrato, o contratado sujeitar-se-á, ainda, a outras sanções cabíveis.






